
CAMARA MUNICIPAL DE 

VERA CRUZ 
RIO GRANDE DO SUL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2022 

Termo de Solicitação de Confratação 

Tendo em vista a necessidade de repartição de ambiente 
inferno com uma nova sala para melhor organização da Cámara de 

Vereadores, esta Casa Legisiativa solicitou orçamentos para execução 
dos serviços acima informados. 

Objeto: 
Aquisição de divisória com porta. 

Vera CrUz/RS, 29 de janeiro de 2022. 

Luiz Carlos Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vera Cruz/RS 

(51) 3718-2982 -(51)3718-1625 
Av. Nestor Frederico Henn, 1580, Centro, Vera Cruz/RS, 96880-000. 



CAMARA MUNICIPAL DE 

VERA CRUZ 
RIO GRANDE DOSUL 

JUSTIFICATIVA 

Vimos, por meio desta, justificar a aquisição de divisória para fazer 

uma nova sala na Câmara de Vereadores. 
Tal contratação se faz necessária, tendo em vista uma melhor 

organização do ambiente, com a realocação dos servidores em suas 
salas de trabalho. 

Vera Cruz/RS, 29 de janeiro de 2022. 

Lúiz Carlos Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vera Cruz/RS 

51) 3718-2982-(51)3718-1625 
Av. Nestor Frederico Henn, 1580, Centro, Vera Cruz/RS, 96880-000. 



CAMARA MUNICIPAL DE 

VERA CRUZ 
RIO GRANDE DO SUL AC 

ORÇAMENTOS EM ANEXO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(51) 3718-2982 - (51) 3718-1625 Av. Nestor Frederico Henn, 1580, Centro, Vera Cruz/RS, 96880-000. 



M.S. COM. DE DIVISÓRIAS E 
PERSIANAS LTDA 

CNPJ: 34.190.527/0001-63 
Santa Cruz do Sul. 01 de fevereiro de 2022. 

A 

CAMARA DE VEREADORES DE VERA CRUZ 
VERA CRUZ -RS 
A/C GUILHERME 

Através da presente venhe apresentar o orçamento para instalação de 17.3m* de 
divisória naval leve modelos NI/N3/NIB/N2B c/02 portas conforme solicitação. 

TOTAL a vista. .. R$ 3.676.00 . .. 

Observações: 
Inicio: a combinar 
Prazo para conclusão: 02 dias 

Validade da proposta: 07/02/2022. 
Fretes: incluso. 
Vidros 41mm: inclusOs. 
Serviços executados com garantia (01 ano) e assistência técnica. 

ATENCIOSAMENTE 
Ernani uiz Simeoni 
Cel. (51) 999445124 

SANTA CRUZ DO SUL-RS 
E-mail: diviforro.rsa hotmail.com 



Orçamento Esquadrias e Vidraçaria Vera Cruz 
Av. Nestor Frederico Henn 1850, centro - Vera Cruz- 

* Os valores em questão, aplicam-se aos custos vigentes no 
momento da 
otaçao. Portanto, sujeito a alter�çoes. 

Última atualização: [03/02/2022] Número 
do 

Descrição Valor em R$ Total Produto 
Droduto 

1 Divisórias de Eucatex: 11,75 metros quadrados, conforme projeto. 

Painéis e portas na cor AREIA. Perfis CINZA. 

Contendo vidros, paineis, portas e perfis 
especificos. 

$4.230,00 

Prazo de entrega: a combinar. 

Condição de pagamento: 50% do valor de 
entrada, saldo na entrega. 

Qualquer outra condição, poderá ser avaliada. 

Orçamento válido por 7 dias. 



PERSIHAUUS 
Conforto e estilo para seu ambiente 

Santa Cruz do Sui, 29 de janeiro de 2022 

A 

CAMAR DE VEREADORES DE VERA CRUZ 
AIC GUILHERME 

VERA CRUZ 

Segue orçamento para fornecimento de divisória naval e persiana conforme 

solicitado. 

#DIVISÓRIA:_Fornecimento e instalação de 16 80 m' de divisória naval leve 35 mm, com revestimento 

melan1nica fixada com perfil metálico pintado, modelo Ni (cega até o forro), e modelo N3 (paine!/vidro/painel) e 

N2B (painel/vidro) 2,10 m de altura, 02 portas convencionais completa de 0,80 x2,10 m 

TOTAL divisória e vidros R$ 2.803,58 

# PERSIANAS: Fornecimento e instalocão de 02 pers ianas horizontais de aluminio 25 mm cores lisas, com 

espessura da lâm1na de 021 micras 

TOTAL persiana R$ 796,00 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: VENCIMENTO 15 DIAS 

OBS. 

Prazo de conciusão. Oi dia 
Prazo de entrega material: 10 dias úteis 

Validade da proposta: 07 dias 

Frete CIF 

SISTEMA ELETRICOS: NÃO INCLUSO 

JORGE L RECH 
(51) 981945699 

GESTOR DE NEGOCIOS 

PERSTHAUS PERSIANAS E DIVISÓRI AS LTDA ME 
Travesse Evaristo Alves de Olvera 92 SENAI Santa Cruz do Sul- RS - (51) 3715 8280 

CNPJ - 21 94 1 266/0001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL 108/0184268- www persihaus com br 



CAMARA MUNICIPAL DE 

VERA CRUZ 
RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA ESCOLHA FORNECEDOR CONTRATADo E PREÇO PAGO 

I- Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 7.92 m2 de 

divisória, com porta 

I- Contratado: PERSIHAUS PERSIANAS E DIVISÓRIAS LTDA. - ME 

A dispensa de licitação para a contratação dos referidos (serviços) se 

funda no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e a escolha da empresa 
Contratada e o preço pago se jUstificam pelos seguintes motivos: 

A escolha da empresa PERSIHAUS PERSIANAS E DIVISORIAS LTDA. - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 21.941.266/0001-09, não foi contingencial. Prende- 
se ao fato de ter sido ela a que apresentoUo menor preço dentre aquelas 

que apresentaram propostas para contratação dos bens/serviços, e o 

referido preço, conforme se pode facilmente constatar através da 

Confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e 

da proposta apresentada pela empresa contratada, verifica-se, 
facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado, estando, 

inclusive, abaixo dos demais apresentados. 

Assim sendo, entendemos estar plenamente justificada a razão da 

escolha do fornecedor contratado e o preço pago. 

Vera Cruz/RS, 15 de fevereiro de 2022. 

Luiz Carlos Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vera Cruz/RS 

(51) 3718-2982-(51) 3718-1625 

Av. Nestor Frederico Henn, 1580, Centro, Vera Cruz/RS, 96880-000. 



PARECER JURÍDICO 
Dispensa de Licitação n°. 003/2022 

Da: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vereadores de Vera 

Cruz, RS. 

Para: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Vera Cruz, RS. 

Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de 

Licitação de Empresa Juridica. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO E SERVIÇO PARA INSTALAÇÃO 

DE DIVISÓRIA COM PORTA DE AMBIENTE INTERNO, PARA NOVA SALA, 

VISANDO MELHOR ORGANIZAÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES 

EMENTA: Processo de Licitação n° n 
003/2022 

PRINCÍPIo DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO cOM 
FUNDAMENTO NOS INCISOS I e ll DO 
ARTIGO 24, DA LEI N° 8.666/93, CONTROLE 

PREVENTIvo DA LEGALIDADE, ARTIGO 38, 

INCISO VI E § ÚNICo DA LEI N° 8.666/93. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E 

PRINCÍPIOos NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

IOBJETODACONSULTA 
Trata-se de solicitação exarada pelo Sr Presidente daCâmara 

Municipal de Vereadores de Vera Cruz, RS, consultando dperca de 



contratação de Empresa Especializada para aquisição e instalação de 

divisórias com porta, mediante dispensa de licitação, conforme descrito 

no OBJETO acima. 

Il- PRELIMINAR DE OPINIÃO
Antes de adentrarmos ao mérito do presente pareceré de ser 

verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

Conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 

da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de 

ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (§ 3° 

do Art. 2°, da Lei referida), corroborado este entendimento pela 

liberdade administrativa do responsável, gestor., já que este poderá ou 

não seguir a opinião técnica segundo sua conveniênciae finalidade. 

E brevissimo o relatório: 

Ill- FUNDAMENTAÇÃO 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, 

VIe parágrafo único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, 

que visa à contratação da empresa para aquisição e prestação de 

serviços para instalação de divisórias, com porta, consoante OBJETO 

acima descrito. 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios 

cumpre a função de análise àlegalidade do procedimento, bem como 

OS pressupostobs formais da contratação, OU seja, avaliar a 

compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de 

contratação pública com o sistema juricdico vigente, ficando a 

conveniência da realização de determinada contratagão gcargo do 

Gestor Público, ordenador das despesas. 



a. Da Dispensa de Licitação 

Resumidamente pode-se dizer que a Administração para 

celebrar qualquer contrato, exige-se breve procedimento licitatório, 

Conforme mandamento inserido na Magna Carta, no art.37, XXI 

A Lei 8.666/1993, nos incisos Ie ll do art. 24, dispensa licitação 

por considerar que o valor da contratação não compensa os CUstos 

para a Administração com o procedimento licitatório. 

Artigo 24. E dispensável a licitação: 

-para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alinea a do inciso I do artigo 

anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 

obra oU serviço OU ainda para obras e serviços da mesma 

nafureza e no mesmo local que possam ser realizadas

conjunta e concomitantemente; (Redação dada ao inciso 

pela Lei no 9.648, de 27.05.1998) 

- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alinea a, do inciso I| _do artigo 
anteriore para alienações, nos casos previstos nesta Lei 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço. 
compra Ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; (Redação dada ao inciso pela Lei no 9.648, de 
27.05.1998). (grifo meu. 

Como evidenciado. há obrigatoriedade sermpre que haja 

possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá 

haver licitação. A contratação direta. sem realização do prévio 

certame icitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas 

hipóteses trazidas na própria lei, contudo, configuram-se em exceções 

àregra geral. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de 

contratação direta, as quais vão elencadas no artigo 24, da Lei 

8.666/93, a qual, perfeitamente se amolda como no preseptee_tudo, 

tendo em vista o valor da contratação. 



Nesta análise, resta evidente que a administração pÚblica 
esta adstrita ao atendimento das regras da fase interna, consoanfe 

dispõe o artigo 38, da Lei 8.666/93, no caso de dispensa de licitação, no 

que couber os documentos mínimos necessários à realização e 

aquisição de bem ou serviço de maneira formal. 

Neste corolário, ao administradoré conferida certa 

discricionariedade, entretanto, este deve levar em conta que a 

realização do cetame deve também ser vantajosa para a 

Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

No presente caso trazido a formulação de Parecer, o 

legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro

envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatóio

pela Administração, autorizando a legislação que se reduzam as 

formalidades prévias às contratações pela Administração Pública. 

Resta, definida a posibilidade técnica da presente forma de 

licitação, estando plenamente instruido o processo. Assim, ratifica-se por 

oportuno e necessário sob a ótica legal que todos os documentos de 

qualificação financeira, ainda que presentes aos autos, deverão ser 

Conferidos, de forma reiterada e repetida, com o fito de restarem 

válidos e regulares quando da assinatura do instrumento 

contratual, por força de determinação legal, como previsto na Lei n° 

8.666/93. 

IV-CONCLUSÃO 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 

embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos e/ou requisitos eminentemente jurídico/formal, enviado pelo 

consulente remetendo o parecer com fundamentação na Lei n° 

8.666/93, no que tange a dispensa do certame licitatório. 

Desta forma, observados os comentários acima, corroborado 

o procedimento pelo parecer técnico acostados aos autos, e diante da 

especificidade dos serviços e contratação efetuados pelg erçamento 

4 



que apontou o menor preço por m' (metro quadrado). assim como. 

nvocando os principios básicos norteadores dos atos administrativos, 
qais Sejam: a legalidade. a impessoalidade. a moralidade 
gualdade, a publicidade. eficiência a probidade administrativa e o 

julgamento objetivo atendidas as recomendações do presente 

documento. não vislumbro óbice legal ao presente procedimento de 

Dispensa de Licitação. 

Por fim, entendo que cumpridas as formalidades acima 

descritas no OBJETO atende às finalidades da Lei (Objeto. Preço 

Habilitaçào. Recursos Financeiros), regra de exigência de Dispensa de 

Licitaçao, escuipida no inciso ll do artigo 24 da Lei 8.666/93. que vai 

consubstanciado nos três orçamentos apresentados, onde o de menor 

valor por m (metro quadrado). instalado, poderá realizar o contrato. 

motivo pelo qual, opino pela possibilidade da contratação dreta da 

empresa PERSIHAUS PERSIANAS E DIVISÓRIAS LTDA-ME, pessoa juridica 

de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 21.941.266/0001-09 

localizada à Travessa Evaristo Alves de Oliveira, n° 92- SENAI no

Municipio de Santa Cruz do Sul/RS. 

Eo parecer. S.M.J 

Vera Cruz, RS, 23 de maiolde 2022. 

LUIZ CARLOS RECH 

OAB/RS 103.524 

Assessor Juridico Câmara de Vereadores Vera Cruz/RS 



DANFE 
DOCUMENTO AUXTLIAR DA 

PERSIHAUS PERSLANAS E DIVISORIAS LTDA - ME NOTA FISCAL ELETRONICA 
TRAVESSA EVARISTO ALVES DE OLIVEIRA, 92 

SENAI 
96845-040 Santa Cnz do Sul - RS 

Fone: (51) 3715-8280 
persihaus(a' persihaus. com br 

CHAVE DE ACESSO 0- Entrada 
I- Saida 

N° 000.001.669 
Serie 

4322 0221 9412 6600 0109 5500 1000 0016 6912 6539 7967 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

Folha 1/1 

NATUNZA DA OPERAÇLo 
Venda a Consumidor

PROTOCOLo DE AUTORIZAÇAO DE USo 

143220033781755 -15/02/2022 17:48:33 
IRICÃOBTADIAL EST DO stST. TKIBLTARIO CriCPF 

1080184268 21.941.266/0001-09 
DESTINAT ARIOREMETENTE 
NonG LAio soaAL CNPJ CPF DATA DE ENISsÃO 

18.245.091/0001-90 15/02/2022 
DATA ENTRADASADA 

96880-000 16/02/2022 
HORA ENTRDASADA 

08:00:00 

CAMARA DE VEREADORES DE VERA CRUZ_ 
ENDERPÇo LAIKRO 

RUA FREDERICO NESTOR HENN. 1645 CENTROD 
FONF FAY MINdHO UF INSCRICO ESTADTAL 

Vera Cruz 37181625 RS 
ATCR RAS 

Lmero 001 
02 03 20 

1 321.68 
ALCLO DO MPOSTO_ 
AST DE CALCELO DOo1M 

Valor: 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSs BASE DE CALC.ICIS ST. 

0,00 
VALOR DO KCMS VALR DOKNS SURSTTuÇÃO 

0.00 0,00 0,00 1.321,69 
OUTRAS DESPESAS 

VALOR TOTAL DA NOTA VALOR DO IPI VALOR DO SPGURO DESCONTOo 

0.00 0.01 0.00 0.00 1.321,68 0.00 
TRANSPORT ADUR oLI MIS IRANSPORTADOS 

FRITY POR cONTA CÔDIGO ANTT PLACA D0 VEICUL0 UP CNPJ CPF 

(9) Sem frete 
AMUNICIHoDERCOO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

TANTILATE NU'MERAÇÃo PESO LQUIDO 
MARCA PESO DRUT 

DDOS DOs PRODtTOS / SERVIÇ OS 
NCMSH ososNCFOP UN QUANT NA ALOR ToTAL.RCALC VAILOR VALOR Alo.AL.Ío. 

CMS 19JCS IF1 ODIGO DrSCRIÇ DO PRODUTO / SERviçO 
640 DIVISÓRIA NAVAL LEVE COM 2 PORTAS 44129900 0103 5102 M2 7,92 166,88 1.321,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CALCLODO ISsQN 
INsCRIÇAO MUNICIPAL 

BASE DE CÁLCULO D0 1SSQN VALOR DO ISSQN 
VALOR TOTAL DOS SEKi(Ds 

401818 

ADOS ADKIONAIS 
NORMAOES CONPIrMENTARES 

nf. Contribuinte: 
EMPENHON°. 1903/2022 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA 

DIREITOA CREDITO FISCAL DE ICMS, IPI E ISS. 

Valor aproximado dos tributos (Lei 12.741/2012: RS 195,48 Federal, RS 231,29 Estadual. Fonte IBPT. 

RESER ADO AD FISco 

Desenvolvido por ResutMals Sistemas - Santa Cnuz do SulRS Tel. (S1) 3902-1525 



--****** ecibo do Pagador 
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74891.12222 00181.301565 10944.911069 2 89120000132168 
Epéde anddade 748-X CarlesraI NOSED nUNBrO 

Benefioáno 

PERSIHAUE PERSIANAS E pvisORAS LTDA-ME 
Erderegp do Benefiaéno 

AVESSAEVARIS TD ALVES DE OUvEIRA, 92, SENA-Sana Crz do SuRS CEP 96845-040 
O do dooumento 

w cob batmertos 

Agonda Codigo do benetdano 

0156 10.9491 
222001813 

Valar do doamerto 

z1941286 Mora Mst 
Vena meno 

02/03/2072 

R$ 1321,68 

)OAros agesomos 
) Vaior abrado 

9adas deduqbes 

Pagado 
CAMARA OE VEREADORES DE VERA CRLZ CPJ: 18.245.D91/000190 

RUA FREOERICO NESTOR HE LCENTRO-Vem CrRS- CEP 96350000 
insnugoe PROTESTAR APOS 3 DIAS UTES DO VENCMENTD 

Auterdicaao mecanica 

MENTO CO8RAR JURos DE RS 2.91 (022 ) POR DIA DE ATRASO 

APÓS VENCIMENTD COBRAR MULTA DE 2.00 
.orte na linha pornbihe2d2 

**-************ 

748-X 
74891.1222200181.301565 10944.911089 2 89120000132168 

Venamenio 02/03/2922 

Local de paganeno 

PACAVELPREFERENCALMENTE NAS coOPERATVAS DE CREDID DO SICRED 
genaa Cdigo do beneha áno 

0156.10.94491 

neiodno 
PERSIHAUs PERSIANAS E OMSORIAS LTDA ME CNPJ: 2141266000109 

Dta do doaimenk 

15/02/2022 
UaD do banco 

Cartera NosD numert 
Procesanento 

1S02r2022 
vald 

Epede doc 
2001813 

()Valor do doaumento 

69/1/1 

RS 1.321.0 
CUarboD ) Descorto / Abatimenlos 

indrugbes (Te»do de ons 
PROTESTAR APOS3 9S DE RS 291 022 POR DIA DE ATRASO 

6Otas decugies 

APOS VENCIMENTO cOBRAR MULTA DE 2.00 
) Mora 7 Mia 

vaor aobrado 

cÅMARA DE VEREAD0RES DE VERA CRLZ-CNPJ: 
18.245.091/00010o 

A FREDERICO NESTORRE o0 
ENTRO- Vera CruS- 

T Avalisa 

Chd taa 
Atorbcagab mecra- Ficha de Compers.açao 

Corte na i1nha portihara 

-- 
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